
 

 

Deliberação CBH-AT n° 130 de 13 de agosto de 2021 

 

Aprova a indicação de empreendimentos 
para financiamento com recursos do 
FEHIDRO em 2021.  

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, no uso de suas atribuições, e 
considerando: 

1) A cobrança pelo uso da água na UGRHI 6, instituída conforme a Lei Estadual nº 
12.183, de 29 de dezembro de 2005, o Decreto nº 50.667, de 30 de março de 2006, 
e o Decreto nº 56.503, de 9 de dezembro de 2010.  

2) O Artigo 3º das Disposições Transitórias da Lei Estadual nº 12.183, de 29 de 
dezembro de 2005, que determinou a destinação obrigatória, pelo período de 10 
(dez) anos de, no mínimo, 50% dos recursos de investimento oriundos da cobrança 
para conservação, proteção e recuperação das áreas de mananciais que atendam 
a área de atuação do CBH. 

3) O Artigo 1° da Deliberação CRH nº 194, de 20 de fevereiro de 2017, o qual 
estabelece que o investimento de recursos financeiros do FEHIDRO deve estar em 
consonância com as prioridades estabelecidas no Plano de Bacia vigente para as 
UGRHI, inclusive quanto ao investimento dos recursos originários da cobrança pelo 
uso da água.  

4) O Manual de Procedimentos Operacionais para Investimentos do FEHIDRO. 

5) O Plano da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê – PBHAT 2018, aprovado pela 
Deliberação CBH-AT nº 51, de 26 de abril de 2018.  

6) A Deliberação CBH-AT Ad Referendum nº 95, de 03 de junho de 2020, que 
regulamenta a realização de reuniões e eventos não presenciais do CBH-AT e suas 
instâncias. 

7) A Deliberação CBH-AT n° 113, de 14 de dezembro de 2020, que aprova o Relatório 
de Situação dos Recursos Hídricos da UGRHI-06 2020, ano base 2019, e revisão 
do Plano de Ação e Programa de Investimentos - PA/PI 2020-2023. 

8) A Deliberação CBH-AT nº 116, de 10 de fevereiro de 2021, que aprova o Plano de 
Aplicação de Recursos da Cobrança pelo Uso da Água 2021, cujo valor disponível 
para investimento é de R$ 42.341.395,14 (quarenta e dois milhões, trezentos e 
quarenta e um mil, trezentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos). 

9) A Deliberação CBH-AT nº 117, de 10 de fevereiro de 2021, que aprova critérios 
para análise e hierarquização de empreendimentos para financiamento com 
recursos do FEHIDRO em 2021. 

10) A Deliberação CBH-AT Ad Referendum nº 120, de 10 de março de 2021, que altera 
prazos da Deliberação CBH-AT n° 117, de 10 de fevereiro de 2021, que aprovou os 
critérios para análise e hierarquização de empreendimentos para financiamento do 
FEHIDRO em 2021. 

11) A Deliberação COFEHIDRO n° 232, de 16 de março de 2021, que dispõe sobre 
Plano de Aplicação de Recursos do FEHIDRO para 2021 com receitas da CFURH 
e dá outras providências, cujo valor disponível para investimento ao CBH-AT em 
2021 é de R$ 4.719.027,34 (quatro milhões, setecentos e dezenove mil, vinte e sete 
reais e trinta e quatro centavos). 



 

 

12) A Deliberação CBH-AT Ad Referendum nº 122, de 30 de junho de 2021, que altera 
prazos da Deliberação CBH-AT Ad referendum n° 120, de 10 de março de 2021, 
que alterou prazos da Deliberação CBH-AT nº 117, de 10 de fevereiro de 2021. 

13) O cancelamento dos empreendimentos 2020-AT_COB-127 e 2020-AT_COB-131, 
indicados pelas deliberações CBH-AT nº 104, de 29 de outubro de 2020, e nº 110, 
de 27 de novembro de 2020, respectivamente, para financiamento com recursos da 
cobrança pelo uso da água, totalizando R$ 6.181.300,02 (seis milhões, cento e 
oitenta e um mil, trezentos reais e dois centavos). 

14) A Deliberação CBH-AT nº 129, de 13 de agosto de 2021, que aprova aditamento 
de recursos financeiros oriundos da cobrança pelo uso da água aos contratos 
FEHIDRO nºs 247/2019 e 352/2019, cujo tomador é a CETESB, no valor total de 
R$ 970.000,00 (novecentos e setenta mil reais). 

15) As 37 (trinta e sete) propostas de empreendimentos protocolizadas na Secretaria 
Executiva do CBH-AT entre 10 de fevereiro e 05 de abril de 2021. 

16) As 13 (treze) reuniões das Câmaras Técnicas de Planejamento e Articulação 
(CTPA), de Monitoramento Hidrológico (CTMH), de Educação Ambiental (CTEA), 
de Gestão de Investimentos (CTGI) e de Águas Subterrâneas (CTAS), conjuntas 
com a FABHAT, realizadas no período de 20 de maio a 19 de julho de 2021 para 
análise, pontuação técnica e hierarquização dos empreendimentos conforme 
artigos 6º, 7º, 8° e 9º da Deliberação CBH-AT nº 117/2021. 

17) Os 15 (quinze) empreendimentos habilitados e hierarquizados e 22 (vinte e dois) 
não habilitados, conforme requisitos da Deliberação CBH-AT n° 117/2021. 

 

Delibera:  

Artigo 1º - Ficam indicados ao FEHIDRO para contratação, com recursos oriundos da 
cobrança pelo uso da água na UGRHI 06, os empreendimentos de nº 01 a 09, 
constantes no Anexo I. 

Parágrafo único - Os empreendimentos classificados de 01 a 07 do Anexo I atendem 
ao artigo 3º das Disposições Transitórias da Lei nº 12.183, de 29 de dezembro de 2005, 
perfazendo um total de 59% dos recursos disponíveis da cobrança pelo uso da água de 
2021 para conservação, proteção e recuperação das áreas de mananciais. 

Artigo 2º - Ficam indicados ao FEHIDRO para contratação, com recursos oriundos da 
compensação financeira por aproveitamentos hidroenergéticos - CFURH, os 
empreendimentos de nº 10 a 15, constantes no Anexo II. 

Artigo 3º - Os tomadores dos empreendimentos indicados deverão apresentar os 
produtos e resultados às instâncias do CBH-AT. 

Artigo 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. 

 

 

 

Clóvis Volpi               Amauri Pollachi               Wanderley Soares 
                  Presidente                 Vice-presidente                       Secretário 



 

 

Anexo I da Deliberação CBH-AT n° 130 de 13 de agosto de 2021 

INDICAÇÕES AO FEHIDRO COM RECURSOS DA COBRANÇA 

Nº Tomador Empreendimento PDC Modalidade 
Valor Benefício 

APM/APRM FEHIDRO Contrapartida Total 

1 SABESP Implantação de redes coletoras de esgoto em Salesópolis 3.1 Reembolsável 911.450,30 227.855,55 1.139.305,85 Sim 

2 CETESB 
Aprimoramento da rede de monitoramento de qualidade de água e 

sedimento - Avaliação de agrotóxicos e toxicidade no Sistema 
Produtor Alto Tietê (SPAT) 

1.4 
Não 

reembolsável 
2.643.000,00 852.156,64 3.495.156,64 Sim 

3 DAEE 
Serviços de limpeza, desobstrução e desassoreamento em dois 

trechos do ribeirão Taiaçupeba Mirim, nos municípios de Ribeirão 
Pires e Suzano 

7.2 
Não 

reembolsável 
8.988.227,36 998.714,23 9.986.941,59 Sim 

4 
PM Rio Grande 

da Serra 
Obras de infraestrutura (microdrenagem) no município de Rio 

Grande da Serra 
7.2 

Não 
reembolsável 

1.678.150,85 99.367,87 1.777.518,72 Sim 

5 DAEE 
Serviços de limpeza, desobstrução e desassoreamento nos 

lotes 6 e 7 do rio Tietê, em Biritiba-Mirim 
7.2 

Não 
reembolsável 

10.809.713,85 1.201.106,73 12.010.820,58 Sim 

6 
PM Mogi das 

Cruzes 
Serviços de limpeza, remoção de macrófitas aquáticas flutuantes e 

desassoreamento em um trecho do rio Jundiaí 
7.2 

Não 
reembolsável 

2.819.978,35 621.745,05 3.441.723,40 Sim 

7 PM Diadema 
Implantação do Parque Linear da Represa Billings - Fase I - 

Recuperação da Mata Ciliar 
4.2 

Não 
reembolsável 

367.797,33 40.867,15 408.664,48 Sim 

8 DAEE 
Serviços de limpeza e desassoreamento em 14,8km do rio Juquery, 

entre a foz do córrego do Maracujá e a foz do ribeirão Perus, em 
Franco da Rocha e Caieiras 

7.2 
Não 

reembolsável 
17.751.818,12 2.211.991,37 19.963.809,49 Não 

9 FABHAT 
Estudos hidrogeológicos na região de Jurubatuba, no município de 

São Paulo 
1.7 

Não 
reembolsável 

1.582.559,00 0,00 1.582.559,00 Não 

TOTAL    47.552.695,16 6.252.908,94 53.805.604,10  

VALOR DISPONÍVEL DA COBRANÇA 47.552.695,16 - -  

SALDO REMANESCENTE DE RECURSOS DA COBRANÇA 0,00    



 

 

Anexo II da Deliberação CBH-AT nº 130 de 13 de agosto de 2021 

INDICAÇÕES AO FEHIDRO COM RECURSOS DA CFURH 

Nº Tomador Empreendimento PDC Modalidade 
Valor 

Benefício 
APM/APRM FEHIDRO Contrapartida Total 

10 PM Carapicuíba 
Elaboração de plano diretor de drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas 
1.2 

Não 
reembolsável 

924.811,32 2.099.557,06 3.024.368,38 Não 

11 
PM Mogi das 

Cruzes 

Ampliação da coleta seletiva por meio da implantação de ponto de 
entrega voluntária em região vulnerável a descartes irregulares na 

várzea do Rio Tietê 
3.2 

Não 
reembolsável 

446.078,10 55.267,61 501.345,71 Não 

12 
PM Taboão da 

Serra 

Mapeamento de áreas prioritárias para compensações ambientais 
e enriquecimento florestal nas Áreas de Preservação Permanente 

(APP) do município de Taboão da Serra 
1.2 

Não 
reembolsável 

870.509,90 106.455,16 976.965,06 Não 

13 Instituto AUÁ 
Capacitação de agricultores no Alto Tietê para boas práticas de 
manejo agroecológico e cultivo de espécies nativas em sistemas 

agroflorestais 
8.1 

Não 
reembolsável 

459.020,00 51.600,00 510.620,00 Não 

14 SIURB-SP  
Projeto básico e executivo para requalificação de trecho do riacho 

do Ipiranga 
3.5 

Não 
reembolsável 

861.875,06 217.207,10 1.079.082,16 Não 

15 SIURB-SP  
Contratação dos projetos básico e executivo da praça de retenção 
e infiltração na Av. Nove de Julho, bacia do córrego Anhangabaú 

7.2 
Não 

reembolsável 
1.137.275,49 283.625,80 1.420.901,29 Não 

TOTAL 4.699.569,87 2.813.677,32 7.513.247,19  

VALOR DISPONÍVEL DA CFURH 4.719.027,34    

SALDO REMANESCENTE DE RECURSOS DA CFURH  19.457,47    
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